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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 5.999, DE 18 DE JUNHO DE 2021.
Dispõe sobre a homologação do 
Processo Seletivo Simplificado 01/2021.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra 
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,

D    E    C    R    E    T    A    :

Art. 1º Fica HOMOLOGADO para todos os fins de direito, o 
Resultado Final e Classificatório do PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO 01/2021, para os empregos públicos de 
Especialista em Saúde VIII – Especialidade: Clínica Médica 
I, Analista do Executivo I – Especialidade: Psicologia 
Organizacional I e Técnico em Saúde V – Especialidade: 
Técnico em Enfermagem I.

Art. 2º Os candidatos classificados serão convocados 
oportunamente, mediante convocação a ser publicada 
no Diário Oficial Eletrônico do Município, obedecendo 
rigorosamente a ordem de classificação e necessidade dos 
serviços, e ficam obrigados a apresentar os documentos 
exigidos no Edital Normativo Completo do Processo Seletivo 
Simplificado nº 01/2021, assim como outros complementares 
que se fizerem necessários.

Art. 3º A validade do Processo Seletivo Simplificado, ora 
homologado será de 01 (um) ano a contar desta data, sendo 
improrrogável.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de BarraBonita,                          
18 de junho de 2021.

O Prefeito,

JOSÉ LUIS RICI

Publicado no átrio desta Prefeitura, nesta data.

ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO

Secretário Municipal de Governo

Portarias

PORTARIA Nº 8.987, DE 18 DE JUNHO DE 2021.
Exonera a servidora que especifica.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra 
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, e

CONSIDERANDO a Emenda Constitucional nº 103, de 12 
de novembro de 2019, que acrescentou o § 14, ao artigo 37 
da Constituição Federal, prevendo o rompimento do vínculo 
de emprego do servidor público que se aposentar utilizando 
o tempo de contribuição decorrente da relação empregatícia 
com o Município;

CONSIDERANDO a Decisão administrativa prolatada 
nos autos do Processo nº 7966/2020 e fundamentação nela 
contida,

R   E   S   O   L   V   E   :

Art. 1º Fica a servidora REGIANE LORENSATTO DA 
SILVA DE LIRA, portadora do RG/SP nº 18.789.266, ocupante 
do emprego público efetivo Professor PEB I – Ensino Infantil, 
admitida através da Portaria nº 1.467, de 29 de agosto de 
1996, exonerada de seu emprego, a partir da presente data.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,  18 de 
junho de 2021.

O Prefeito,

JOSÉ LUIS RICI

Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.

ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO

Secretário Municipal de Governo



EXPEDIENTE
PAULO ROBERTO CONDUTA
Secretário Municipal de
Mobilidade Urbana e Segurança

PAULO SÉRGIO DE JESUS
Secretário Municipal de
Desenvolvimento Urbano

JOSÉ LUIS JACOMINI
Secretário Municipal de Turismo

GUSTAVO FELIX MARÇON
Secretário Municipal de Educação

MAYARA WITT SAID
Secretário Municipal de
Desenvolvimento Social

JOSÉ AUGUSTO BATTAIOLA
Secretário Municipal de Finanças

NILSON ANTONIO ERENO
Secretário Municipal de Saúde

ANTONIO SERGIO
PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PAULO ROBERTO MARTINI
Secretário Municipal de
Desenvolvimento Econômico,
Formação Profissional e 
Tecnologia da Informação

LUIS ANTONIO APARECIDO
RODRIGUES
Secretário Municipal de
Relações Públicas e Comunicação

MUNIR ARRADI JUNIOR
Secretário Municipal
de Obras e Serviços

CARLOS ALBERTO CESCATO
Secretário Municipal de
Esporte, Lazer e Juventude

MARIO FERNANDES NETO
Secretário Municipal de
Administração

SANER GUSTAVO SANCHES
Chefe de Gabinete

LOURIVAL ARTUR MORI
Secretário Municipal
de Justiça E Cidadania

MATHEUS BLAZISSA MARTINI
Secretário Municipal
do Meio Ambiente

MARCELO VARRASCHIN
LEITE DE PAULA
Secretário Municipal de
Gestão de Convênios

MARIA APARECIDA CANDIDO
VICTORINO DE FRANÇA
Secretária Municipal de Cultura
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